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SSTADO DA. PAKAIBA

EREPEITOÍIA MDllICXEAL DE SANTA SITA

COlCrSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 152/3020

DISPENSA DE MOTIVO COVID N" 015/2020
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO H» 152/2020,

CELEBRADO ENTRE O «UNICtRIO DF. SANTA RITA, por

intermédio da SECRETARIA HDNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL f a empreid LOCIANO JOSE DE
MORAIS, na forma abaixo.

'íunlcSpio de Santa Rit.i, por Ir.tsrmédío da SECRETARIA KDNICIPAI» DB ASSISTÊNCIA
SOCIAL, através do EUHDO HUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, onte de Direito Público
Irit-irno, sediado à Ruj Frederico Ozanan, n" <1, Centro, CEP: 50.100-220, Santa
F-ita, Estado da Paraiba, irscrii.c ro Cadastro Geral do Contribuinte do Mini.storio
na Faser.dii sob o n" 08.699.209/0001-10, neste ato ret3r'.-set;ta:l<i pela lUistrir.s-.ma
S«i';reriiia Xunicipal de Aíriscência Social, •\ Sr... CONCSIÇÀO AMÁLIA DA SILVA
PEREIRA, iriscrita no 'li?/:--.; scb & n' t?r: 022.í.éC.Oll-11', tierivanto simplCEr.ont'.
COHTRATASTB, e do outro lado LUCIAKO JOSB DE MORAIS - \l t?. IJOVIIHBRO. 20 - CENTRO
- AFOíALOS DA rNGAZEIPA - CNrd r.' Oi.25.5. 'íc ravanc.s sicr.plcr.T.cr.tc
CC::t?A7AD0, decidlran as partes contratante: asnl.-.ar c prerento contrato, o quàl ae
reçerâ pelas sléusulas e coiidtcóef. seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL

1.1 O presente Termo de Aditivo ao Contr.itc reuc-t-so-.l poloa seguinto.t
fundamentos legais:

3) art. 57 e o art. 25 da Lei r.° 3.6£ú/9:

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO

2.1. O presente Termo Aditivo ao CONTRATO N® 152/2020, AQUisiçÁQ DE insuHO -
EPI PARA o COMBATE AO COVID -19 PARA ATENDER A DEMIUIDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊHCIA
SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB, !:ci!n vjqência até 31 do
Dozcmbro de 2020, ten cor objeto um acrâsciao da 25t (vinte e eineo por
cento/ ao valor inicial do contrato, sanda o percentual ea reais de Itfi
2.355,00 (Dois mil quinhentos e clnguenta o cinco reais/, perfazendo o
valor total atualizado do contrato em R$ 12.775,00 fDozo oll setaeenfcos o
setenta e cinco reais) ootn fundã/nenco dispo;jiçc»í:: do Art. 65, Inciso li,
■; 1° e 2' dã Lei Fedevái n'. 8.666/93, e poüt itiorc-;. alt-sraçôos.

2.1.1 - Acrescentar docaçSo orçamentária cor.iorme quadro a seguir:
Em funçáo dos limitas orçamoncário.". existentes, nas termos da LDO 2019 e dã
L.9F, os recursos para custeie do paçamerco serãa efetuados também nas
rubricas orçamentárias descritas s seguir:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 02.111 - FUNDO HUlJICItAL bE AÍJUICM-llICIA SOCIAL - ?I<A3
PROJETO ATIVIDADE: 03 .121. 1703.2.2<S - MANUTENÇAO DAG ATIVIDADES DE COMBAT".
.AO C0V1D-Ii<
ELEMENTO DE DESPESA: 3350.20 ELSHrNTO D2 DESPESA: W-.TEMAL ÜE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 311 - T?ANSFE?±KCI.A DS REC.RSLS £0 FUIXO MACIOHAL DE
A.SSISTÊNCIA SOCIAL - FUÁS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICAÇÃO
3.1. Ju£tifica-se tal psdidc para dar continuid-irte o ;,upric as demandas da
Secretaria de Assistência ôocial.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas tcciau /as demais cláusulas o ondiçdvo do Contrato n
152/2020 que nâo tenham syco ali^sadarj tinpr4^;.r,a ou explicitamente, nc que
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nao oondUflion com o (Uí:j>osto no frononto inscrum^nno, por oste termo
aditivo. E, por e.itntetn jii iton coni.r.-itnd.-is, as partoü firmam o presente
»..jino .ndtllvo. por ;.l «• n»!!:: .-.ucorsoro.s, ert 02 Iduas) vias iguais e
rubricada.-», para todos os l:n.s dr dirnlto

CLAUSUUV quinta - DA PUBLICIDADE

5.1. O pro.sonto InstnimiMii ■> piihlluado por extrato, na imprensa oficial
n,< pr.Kio do otO 05 íH.iíi úteis do nó.T sub-ioqüento ao de sua
.iii.tinatura.

CLAUSULA sexta - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. As dúvidn.s o cnso» nmiüsos sorílo tosolvidos pela autoridade competente
d.-» contratante, obaot v.ando-.-Jo, sempre, «s normas do instrumento
convoc.Ttôrlo para o pi'ci:i':.i:'0 l.ii:]tiil.úL'io, que se aplicam integralmente ao
pio:;ont': contrato.
6.2. rica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita, Est.ido da Paraíba, como
ccmpetonte para ditimii quaisquer questões oriundas da execução desue
contrato.

6.3. E por ust&cerr. avençadas, as partes assinam o presente ins-rumenwO em
o: (dufts) vias de igual tour e forma, para que produza os seus devioos e
otoitos legais, na presença d.»:i testemunhas abaixo consignadas.

Santa Rica - PB, 06 de Novembro de 2020.

C0NCEIÇM3 AMALIA DA SILVA PEREIRA
SECRBTAUIA MWICIPAL O- ASSÍSTÉIXIA SOCIAL

COmXTANTE

A^Cflrr
TToCIAIÍO/ JOSÉ DE KORAIS

CNPJ l-l.254.647/0001-09
CONTRATADA

Tostonunhas:

l")
2")
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